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     PORTARIA Nº 018/2017 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE 

JESUS SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 336/1993,   

 
 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

 

 

                          Art. 1º - Exonerar a Portaria nº 024/2004, que nomeou o 

Sr. Amando Salustiano Lopes, Matrícula nº 603-1, para o cargo de Motorista, do 

quadro de cargos de provimentos efetivos, por motivo de Aposentadoria por Idade, 

conforme Benefício nº 1764728944. 

                                           Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 05 de junho de 2017. 

 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 

 
 

 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PORTARIA Nº 018/2017

 
O  Prefeito  Municipal  de  Sapopema,  GIMERSON  DE  JESUS
SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei, e de conformidade com a Lei Municipal nº 336/1993,
R E S O L V E
 
Art. 1º  Exonerar a Portaria nº 024/2004, que nomeou o Sr. Amando
Salustiano  Lopes, Matrícula  nº  6031,  para  o  cargo  de Motorista,  do
quadro  de  cargos  de  provimentos  efetivos,  por  motivo  de
Aposentadoria por Idade, conforme Benefício nº 1764728944.
 
Art.  2º    Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogandose as disposições em contrário.
 
Sapopema, 05 de junho de 2017.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal 
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